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Portaria Nº 010/2026
 
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  SÃO  BENTO  DO  NORTE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Norte/RN, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno e considerando a necessidade de adequação funcional da
estrutura administrativa do Poder Legislativo, para cumprimento
das atribuições estabelecidas na legislação pertinente em vigor.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º Conceder ao Vereador o Senhor LUCIANO PEREIRA DE
AQUINO FILHO, inscrito no CPF sob o nº. 016.724.514-77, 4 ½
(quatro diárias e meia), no valor de R$: 4.500,00 (quatro mil, e
quinhentos reais), para deslocamento a Cidade de Brasília/DF, para
p a r t i c i p a r   d a   X X V   M a r c h a  d o s  G e s t o r e s  e
Legislativos Municipais, no período de  27 a 30 de Abril de 2026.
 
Art. 2º  Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Presidente, São Bento do Norte/RN, em, 23 de Abril de
2026.
 
 
FRANCISCO EDUARDO DA SILVA LEITE            
PRESIDENTE DA CÂMARA
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